Camara Municipal de ,

[ITAPUI

AUTOGRAFO N.° 095/2024
PROJETO DE LE!I ORDINARIA N° 87/2024

ELEVA A CATEGORIA DE ZONA URBANA

UMA GLEBA DE TERRAS COM 40.246,04

METROS QUADRADOS (M?), LOCALIZADA

NO MUNICIPIO DE ITAPUI E DA OUTRAS
~ PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL IEHPPULATRAUE&EE SEU PRESIDENTE, NO
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Art. 1° meamde zmaumm&gmde terrag, com area
total de 40,246,04 meftros quadrados (m?), lacalizada na Municipio /de Itapui,
registrada na.m a sob n® 19.496 no_2° Oficial de Registro de Imadveis da

Comarca de.]auﬁP com as seguintes distancias e confrontagdes:.

4, de’ coordenada X=732 386,17 e Y=7.539.944,82; cravado ha

stradar Municipal IT1-246, & com a “Area A — De membrada do Sitio
Santa Julia™, propriedade’ de Dalpino Temaplienagem LTDA, matriculan® 19.495;
dai, segue até ¢ 2 no azimute 306706°35", em uma distancia de 43,08m; do

vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute 304°38'29", em uma distancia de
6,26m; do vértice 3. segue até o vértice 4 no azimute 302°54'14", em uma
distancia de 12,36m; do vértice 4 segue até o vértice § no-azimute 300°21'58", em
uma distancia_de 30,80m; do veértice 5 segue até o vértice. 8 no azimute
296°04'43" em uma distancia de 5,75m; do vértice 6 segue até o vértice 7 no
azimute 293°04'52" em uma disténcia de 24,75m; do-vértice 7 segue até o vértice
8 no azimute 291°47'44" em uma distancia de.30,17m; do vértice 8 segue até o
vértice 9 no azimute 291°14°23", em uma distancia de 61,02m; do vertice 9 segue
até o vértice 10 no azimute 291°13'23", em uma distancia de 12,61m; do vértice
10 segue até o vértice 11 no azimute 294°59'37". em uma distancia de 60,99m; do
vértice 11 segue até o vértice 12 no azimute 292°34'5§3", em uma distancia de
47,76m; do vértice 12 segue até o vértice 13 no azimute 283°23'26", em uma
distancia de 64,59m; do vértice 13 segue até o vértice 14 no azimute 54°43'14",
em uma distancia de 17,74m; do vértice 14 segue até o vertice 15 no azimute
64°35'38", em uma distancia de 32,53m; do vértice 15 segue até o vertice 16 no
azimute 76°46'37", em uma distancia de 24,54m do vértice 16 segue até o vertice
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17 no azimute 79°42'02", em uma distancia de 24,20m; do vértice 17 segue até o
vértice 18 no azimute 87°09°21", em uma distancia de 14,02m; do vértice 18
segue até o vértice 19 no azimute 88°46'42", em uma distancia de 40,06m; do
vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute 89°14'47", em uma distancia de
40,01m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute 92°27°29", em uma
distancia de 41,33m; do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute 99°46'15",
em uma distancia de 27,43m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute
103°11'43", em uma distancia de 25,14m; do vértice 23 segue até o vertice 24 no
azimute 99°09'29", em uma distancia de 41,35m; do vértice 24 segue até o vertice
25 no azimute 113°38'43", emt_:_mads!ﬁnpade?ri’v_m do vértice 25 segue até o
vertice 26 no azimutée 108°41'22", em uma distancia de 21,28m; do vértice 26
Ho-azimute 114°21'40",-em uma distancia de 30,92m;
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. Ao passar a integrar 0 perimetio urbano, sobre a 4rea descrita
g6 haverd o langamento do Imposto Temitorial Urbario —IPTU.
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CASSIA SOTTO DE OLIVEIRA SILVA XAVIER
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